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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 223/2023 

                                                                     

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 229/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Errata do Extrato do Despacho de Adjudicação da Chamada Pública Nº 002/2023, Processo Administrativo 9679/2023, Publicado no Diário Oficial do 

Município – dia 01 de setembro de 2023, Edição 3991, Ano 17.  

Onde se lê – Grupo Formal Vereda Alegre (Rubens Rodrigues de Sá Junior) (...) 319.950,12 (trezentos e dezenove mil novecentos e cinquenta reais 

doze centavos). 

Leia-se - Grupo Formal Vereda Alegre (Rubens Rodrigues de Sá Junior) (...) 273.510,12 (duzentos e setenta e três mil quinhentos e dez reais doze 

centavos). 

Onde se lê – Associação Cinco – Assentamento Rio Branco (...) 1.733.215,00 (um milhão setecentos e trinta e três mil duzentos e quinze reais). 

Leia-se - Associação Cinco – Assentamento Rio Branco (...) 1.164.185,50 (um milhão cento e sessenta e quatro mil cento e oitenta e cinco reais 

cinquenta centavos) 

Onde se lê – Cooperativa Agrícola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da Bahia – COOPADESBA (...) 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais). 

Leia-se - Cooperativa Agrícola de Desenvolvimento Sustentável do Sul da Bahia -COOPADESBA (...) 278.435,00 (duzentos e setenta e oito mil 

quatrocentos e trinta e cinco reais). 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 459/2021. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 08.595.187/0001-25 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SER VIDA S/S, inscrita sob o CNPJ nº 

22.553.453/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL o contrato nº 

459/2021, derivado de Inexigibilidade de Licitação: Nº 010/2021, sendo que a partir de 22 de setembro de 2023, extinguem-se as obrigações 

assumidas por ambas as partes. Ass.: 22/09/2023.  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 526/2022 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº 17320/2023, Pregão Eletrônico nº 023/2022 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: HAIAEL 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 05.696.494/0001-04. Objeto: Termo Aditivo de Renovação do contrato nº 526/2022 que tem como objeto a aquisição de 
órteses, próteses e materiais especiais – OPME e cadeiras de rodas e adaptações, para atender as necessidades do no Centro de Prevenção e 
Reabilitação do Oeste – CEPROESTE/Centro especializado em Reabilitação – CER II, neste Município. Contrato nº 526/2022. Ass. 22/09/2023. 
Vigência: 12 meses Valor: R$ 366.920,00. Fund. Legal: Art. 57, II e §§2° e 3°da Lei nº 8.666/93. 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0524/2022 

1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 17498/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 093/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. 
Empresa: ITIBA- INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DE BARREIRAS LTDA, CNPJ: 31.255.209/0001-20 Objeto: Termo Aditivo visando a 
Prorrogação de Prazo do contrato nº 0524/2022, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, sob demanda de 
gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento de recursos humanos, recursos materiais, equipamentos, medicamentos e insumos farmacêuticos e 
outros necessários para o funcionamento de unidade com leitos de terapia intensiva (UTI). Contrato nº 0524/2022. Ass. 22/09/2023. Vigência: 12 meses. 
Valor: R$ 739.908,41. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 527/2022 

1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 17313/2023, Pregão Eletrônico Nº 023/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 

MEDISYS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 14.918.354/0001-24. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação de prazo ao contrato nº 

527/2022, que tem por objeto a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME e cadeiras de rodas e adaptações, para atender as 

necessidades do novo centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE/centro especializado em reabilitação – CER II, neste Município. 

Contrato nº 527/2022. Ass. 22/09/2023. Vigência: 23/09/2023 á 31/12/2023. Valor: R$ 34.020,00. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2023 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº 18921/2023, Pregão Eletrônico nº 019/2022 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: RC 
MÓVEIS LTDA, CNPJ: 02.377.937/0001-06. Objeto: Termo Aditivo de Acréscimo de Valor do contrato nº 146/2023 que tem como objeto a aquisição 
de camas leitos hospitalares, para atender as necessidades do Hospital Municipal Eurico Dutra – HMED e Unidade de Pronto Atendimento UPA 24H, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Contrato nº 146/2023. Ass.22/09/2023. Valor: R$ 7.970,00. Fund. Legal: Art. 65, §§1° e 2°da Lei nº 
8.666/93. 


